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- Gabinetc Da Presidência Legislativa de Vila Lôngaro,78 de setembro
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Et<mo. Senhor Prefeito Municipal
e^-23 te-9i ,o{s

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 75 DE

SETEMBRO DE 2025, houve os seguintes pautas para deliberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

SEM PAUTAS PAM DELIBEMCÃO NA ORDEM DO DIA-

DO LEGISLATIVO:

TNDICAÇÃO Ne 40/25: Para que o Poder Executivo Munícipal, estude a possibilidade de

inserir mais alguns brínquedos, incluindo os com acessibilidades, e restquror os já existentes,

próximos a academia ao ar livre no Complexo Esportivo Vildo Moisés RovanL

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 47/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, estude a possibilidade de fazer algumas reformas nos banheiros dos Giruisio

Poliesportivo Arcenio Angelo Bíazotto.

Deliberaçãot Aprovado por unanimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 42/2* Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, encaminhe oficio à Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão do RÍo

Grande do Sul, solicitando averiguação quanto a divisa de município, na parte de Colônia Nova,

Vila Lângaro e Engenho Grande, Água Santa.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICAçÃO Ne 43/25: Pora que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, estude a possibílidade de desenvolver um programa incentivando os munícipes a
plantarem árvores com indicação para pasto apícola nas calçadas no perímetro urbano, além
da criação pelo poder público municípal de áreas urbanas manejadas para proporcionar
locais de preservação de espécies que sirvam como pasto apícola, e como preservação
ambiental na cidade e interior.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia,
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INDICACÃO Ne 44/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, analÍse a possibilidade de fazer campanha de vacinação anürrdbica anual com

foco na prevenção e vigilância.
Deliberação: Deu entTada na ordem do dia

INDICAçÃO Ne 45/25: Para que o Poder Executívo Municipal, através do setor
competente, analÍse a possibilidade de acrescentar no Plano de Carreira do Magistério Público
do Município ou elaborar um Projeto de Lei para conceder gratificações específicos para
professores que atuam no Atendimento Educacional EspecÍalizado {AEE).

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia,

PROIETO DE RESOLUçÃO Ns 03/25: Dispõe sobre o reolização de curso grotuito de
primeiros socorros em parceria com os Bombeiros Voluntários de Tapejara e dá outras
providências.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICAçõESWRBAIS:

7e PROPOSIçÃO DO DlAVereador Witlian Guelen: Sugere para que o Poder Executivo
Municipal, através da secretaria de obras, priortze a melhoria da estrada geral que liga a
comunidade de Linha Salete a comunÍdade do Caravágio, visto que esta apresenta crescente

número de buracos em seu trajeto
Deliberação: Deu entrada na ordem do dia, aprovado por unanimidade do quór'um

presente.

PROXIMA SESSAO ORDTNARIA EM 77/09/2025.
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Atenciosamente,

Ç"zZ
Ver, Evandro Rovani

Presidente da Câmara MunicÍpal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
Nesta.

Ivania Giofti
Diretora LegÍslativa
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